
diário oficial Nº 35.170  79Segunda-feira, 31 DE OUTUBRO DE 2022

Nome cargo Matrícula

MaYara MorEira BarrETo colaboradora Eventual Sem 
número

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 14 dE oU-
TUBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 869926
Portaria N° 683 de 21 de oUtUBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1359057
r E S o l V E:
coNcEdEr QUaTro E MEia diárias, em favor dos servidores desta SEJU-
DH, abaixo identificados, para REALIZAR AÇÃO DE ATENDIMENTO, PALES-
Tra SoBrE dirEiTo do coNSUMidor idoSo E ProMoVEr caPaciTa-
ÇÃo À EQUiPE dE aTENdiMENTo do ProcoN MUNiciPal, no município 
de curuçá/Pa, no período de 08 a 12/11/2022. 

Nome cargo Matrícula

JaSlaNa MUNariNi VilaS BoaS Secretária diretoria 05960882/1

criSTiaNE Maia do ESPÍTiro SaNTo Pedagoga 57202664/2

iVaNEidE BESSa caMPoS Serviço Social 57202321/1

Maria lUcia dE caSTro NUNES Escrevente datilógrafo 05192110/1

roBErTo carloS dE oliVEira JUNior Técnico em Gestão de informática 54190025/3

JoNaS SalViaNo da SilVEira Motorista 57216173/1

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 21 dE oU-
TUBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 870055

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

Portaria N° 563/2022 - daF/sedeMe - BeLéM, 28 de oUtUBro 
de 2022.
Nome:aNdErSoN faBio MarGalHo rodriGUES/Matricula:n°5920223/4/
cargo:MoToriSTa/origem:Belém-Pa/destino:São felix do Xingu, Tucu-
mã, água azul do Norte, floresta do araguaia e Santa Maria das Barreiras-
Pa/dias:21/11 a 03/12/2022/diária:12,5(doze e meia)/objetivo:conduzir 
os servidores da SEDEME para fiscalizar a taxa de controle, acompanha-
mento e fiscalização das atividades de pesquisa.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 869897
Portaria N° 562/2022 – BeLéM, de 28 de oUtUBro de 2022.
Nome:criSTiaNo SoUSa coSTa/Matricula:n°5418985/2/ cargo:asses-
sor Especial i/origem:Belém-Pa/destino:São felix do Xingu, Tucumã, 
água azul do Norte, floresta do araguaia e Santa Maria das Barreiras /
Período:21/11 a 03/12/2022/diária:12,5(doze e meia)/objetivo:realizar 
fiscalização da Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das 
atividades de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos 
Minerais.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 869868
Portaria N° 561/2022 – BeLéM, de 28 de oUtUBro de 2022.
Nome:criSTiaNo SoUSa coSTa/Matricula:n°5418985/2/ cargo:assessor 
Especial i/origem:Belém-Pa/destino:Primavera, capanema, aurora do Pará e 
ourém /Período:07 a 11/11/2022/diária:4,5(quatro e meia)/objetivo:realizar 
fiscalização da Taxa de controle, acompanhamento e fiscalização das atividades 
de Pesquisa, lavra, Exploração e aproveitamento de recursos Minerais.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 869834

..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria coMPaNHia de GÁs do ParÁ Nº 018/2022, de 27 de 
oUtUBro de 2022.
NoMEia PrEGoEiro E EQUiPE dE aPoio.
a dirETora PrESidENTE da coMPaNHia dE GáS do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a necessidade de nomeação de Pregoeiro e Equipe de 
apoio para condução dos Pregões Presenciais e Eletrônicos a serem rea-
lizados por esta companhia, de acordo com seu regulamento interno de 
licitações e contratos e lei 13.303/2016;
rESolVE:
art. 1º - Nomear como pregoeiro: Joás cruz ferreira, casado, Bacharel em 
direito, carteira de identidade nº 046860132012-3 SSP/Ma, inscrito no 
cPf/Mf sob o nº.608.791.053-05.
art. 2º - Nomear como membros de equipe de apoio: Brenda amorim Be-
serra, solteira, engenheira civil, carteira de identidade nº 024.108.582.003-
0 SSP/Ma, inscrita no cPf/Mf sob o nº 056.584.983-25; e larissa Epifanio 
ferreira, solteira, bacharel em ciências contábeis, carteira de identidade nº 
6.097.095 SSP/Pa, inscrita no cPf/Mf sob o nº.014.672.612-03.
art. 3º - Esta PorTaria tem validade por 12 (doze) meses a partir da data 
de sua publicação, revogando-se as disposições constantes da PorTaria 
Nº 004/2022.
art. 4º - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
cláudia Bitar de Moraes Barbosa
diretora Presidente da companhia de Gás do Pará

Protocolo: 869830
Portaria coMPaNHia de GÁs do ParÁ Nº 017/2022, de 27 de 
oUtUBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a dESiGNaÇÃo dE aGENTE dE coNTraTaÇÃo rESPoN-
SáVEl PEla coNdUÇÕES daS liciTaÇÕES Na ModalidadE da lEi Nº 
13.303/16 E dESiGNa EQUiPE dE aPoio
a dirETora PrESidENTE da coMPaNHia dE GáS do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais;
coNSidEraNdo a necessidade de designar agente de contratação e Equi-
pe de apoio para condução dos certames licitatórios a serem realizados por 
esta companhia de acordo com o rito do art. 51 da lei nº 13.303/2016 e 
de acordo com o regulamento interno de licitações e contratos (rilc):
rESolVE:
art. 1º - Nomear o Sr.: Joás cruz ferreira, coordenador de contratos e 
licitações da companhia de Gás do Pará, como agente de contratação.
art. 2º - o agente de contratação deverá:
i – tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 
desde a fase preparatória;
iii – dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância ao princípio da celeridade e;
iV – executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 
do certame até a homologação.
art. 3º - caberá ao agente de contratação, em especial:
I – acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja cum-
prido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contrata-
ção, em especial na confecção dos seguintes artefactos:
1.Estudos técnicos preliminares;
2.anteprojeto, Memorial descritivo ou Projeto Básico;
3.Pesquisa de Preços; e
4.Minuta do Edital e do instrumento do contrato.
ii – conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
1.receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareci-
mentos ao edital e seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
2.Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital;
3.coordenar a sessão pública e o envio de lances;
4.Verificar e julgar as condições de habilitação;
5.Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.indicar o vencedor do certame;
7.conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
8.Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos à au-
toridade superior para adjudicação e homologação.
•1º O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e respon-
derá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuação da equipe.
•2º A atuação do Agente de Contratação na fase preparatória deve se ater 
à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução pro-
cessual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefactos 
arrolados no inciso i do caput.
art. 4º - o agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica 
da assessoria Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem 
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
art. 5º - ficam designados os colaboradores abaixo relacionados como 
Membros da Equipe de apoio, que auxiliará o agente de contratação, na 
condução dos processos licitatórios:
•Larissa Epifânio Ferreira – Supervisora Financeira – Membro
•Brenda amorim Beserra – assesora de Planejamento e licenças - Membro
art. 6º - caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas 


